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PROJETO DE LEI Nº         , DE   2003. 

 
Altera o Decreto Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, tipificando o crime de terrorismo e dá 
outras providências. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, tipificando o crime de terrorismo e modificando as leis correlatas. 

 
 
Art. 2º  O Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 286A. Praticar ou provocar, por qualquer meio, alarma, tumulto, pânico, ou 

outra forma de terror, anunciando ou simulando atentado, desastre ou perigo que sabe 
inexistente. 

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa 
 
Art. 288A. Promover ou fundar grupo, organização ou associação terrorista, a eles 

aderir ou os apoiar de qualquer forma. 
Pena – reclusão de cinco a quinze anos. 
§ 1º  nas mesmas penas incorre quem praticar atos preparatórios da constituição 

de grupo, organização ou associação terrorista. 
§ 2º. Considera-se grupo, organização ou associação terrorista, todo agrupamento 

de duas ou mais pessoas, que atuando concertadamente, visem a prática de ato terrorista. 
.................................................................................................................................... 
Art. 288B. Praticar crime, por motivo de faccionismo político, religioso, filosófico 

ou étnico, com o fim de prejudicar a integridade ou a independência nacional, impedir, alterar 
ou subverter o funcionamento das instituições do Estado, forçar a autoridade a praticar um ato 
ilegal, a abster-se de praticar o que a lei manda, ou ainda intimidar pessoas, grupo de pessoas 
ou a população em geral; causando insegurança, pavor, pânico ou dano, físico, moral ou 
psicológico. 

Pena – reclusão, de doze a vinte anos. 
 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem pratica as condutas previstas neste artigo, 

mediante acréscimo, supressão ou modificação de dados, ou por qualquer outro meio interfere 
em sistema de informação ou programas de informática. 

§ 2º Se resulta lesão corporal grave: 
Pena – reclusão de dezesseis a vinte e cinco anos. 
§ 3º Se resulta morte: 
Pena – reclusão de  vinte a trinta anos. 
§ 4º Aumenta-se a pena de um terço, se o agente é funcionário público.” 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Fica revogado o art. 8º, da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995: 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Este projeto vem ao encontro dos verdadeiros anseios da sociedade, tipificando o 

crime de terrorismo. Ele fecha as lacunas previstas na legislação atual, com a não tipificação 
de delito qualificado como terrorismo, ao mesmo tempo coloca a nossa legislação penal no 
mesmo nível  dos países mais desenvolvidos. 

Creio que com a tramitação desse projeto, com o seu amadurecimento nas 
comissões e com os debates entre os  parlamentares, estaremos dando um instrumento eficaz 
para a defesa da sociedade  e pondo um fim na impunidade do crime. 

 
 

Brasília, em  17  de fevereiro  de 2003. 
 
 

DEPUTADO ALBERTO FRAGA 
PMDB-DF 

 
 


